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Resolucéo 002/2026

Disp0e sobre aprovacao do Plano Municipal de Assisténcia Social 2026/2029.

O presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Miradouro / CMAS, no uso
de suas atribuicdes legais conferidas pela Lei de Criacdo do Conselho n°898 de 05 de
marco de 1996, Decreto Municipal 1021, de 19 de abril de 2023, e conforme

deliberacéo da Plenaria Ordinéria, no dia 28 de janeiro de 2026.

Considerando, a lei 8742 de 07 de dezembro de 1993, que dispde sobre a organizacao
da assisténcia social e da outras providéncias,

Considerando, a Resolugéo 237/2006 do CNAS que define o controle social dos recursos
financeiros destinados a assisténcia social e da outras providéncias,

Resolve:

Art. 1° - Aprovar o Plano Municipal de Assisténcia Social para o quadriénio 2026/2029.

Art.2° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Miradouro, 28 de janeiro de 2026.

llza Ferreira Paulino Paiva
Presidente do CMAS
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